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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXERCÍCIO DE 19 98

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI NS 303/98

INICIATIVA:

EDIL BRAZ ZAGOTTO

f4'vN^>

HISTÓRICO:

FICA DENOMINADA A RUA JOTÍO GONÇALVES DA
SILVA, A VIA PÚBLICA QUE SE INICIA NA
RUA S^O CRISTÓVÃO, TERMINANDO NA RUA BR
CIO MESQUITA, NO BAIRRO MARIA ORTIZ.

.0^
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j i; duài^

A UTUAÇAO

Aos DEZESSETE . dias do mês de SETEMBRO do ano de

mil novecentos e noventa e D I TO ^ autúo o

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19 97 a 19 98

Presidente: JUAREZ TAVARES HATTA
JOSÉ CARLOS SABADINE

Vice-Presidente: ^

1*? Secretário: ALMIR FORTE DOS SANTOS

2? Secretário: SEBASTI?ÍO ARY CORRÊA
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos

Caclioeiro de Itapemirim, 16 de Setemlaro de 1998,

I
I  PROJETO DE LEI

PROJETO DE LEI m 303^96: NUMERO PROPRin_ s 303/98
PROTOCOLO GERALcS 2051/98

DATA PROTOCOLO,„s 17/09/93

DEITOMIEA VIA PIÍBIICA EO

MÜEIGIPIO E DÁ OUTRAS PRO

VIDÊECIAS.

Artigo 12 - Pica denominada a Rua: Joaõ Gonçalves da Silva,

que inicia-se na Rua: Saõ Cristovaõ, terminando

na Rua: Bricio Mesquita, conforme croqui em an_e

Do Bairro.; Msria Ortiz.

Artigo 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala de sessões, 16 de Setembro de 1998,

- Vereador - Braz Zagotto -

PTB

JUSTIPIGATIVA: Joaõ Gonçalves da Silva, brasileiro casado

durante sua vida dedicou-se ao pleno êxito

de sua familia e da comunidade prestando re,

levantes serviços a sociedade.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos

Cachoeiro de Xtapemirim, 16 de Seteiabji^o-âQ

PROJETO PE lEI Re 3o3 /9S
PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO..

PFíOTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO=.

303/98

2051/98

17/09/98

DEROMBTA TIA HÍBIIOA RO

I.roRICIPIO E DÃ OUTRAS PRO

IRrDÊÍJOIAS.

V

Artigo 12 - Pica denominada s, JAia,: Joaõ G-onçalvee da Silva,

que inicia—30 na Rua? Saõ Oristovac, terminando

na íiua: Bricio Meoquita, conforme croqui em ane

Po Bairro: Maria Ortis.

Artigo 22 - Esta lei entre, em vigor na data de sua publica

ção, revogadas a,s disposições em contrário.

Sala de sessões, 16 de SetemiDro de 1998,

Vereador - Bráz Zagotto

PTB

JUSTIPIOATIVA: Joaõ Gonçalves da Silva, brasileiro canado

dursnte sua vida dedicou-se ao pleno êxito

de sua faEiilia e da oomxmidade prestando r^

levantes serviços a sociedade.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CnCHOEIRO DE IfAPEMIRIM ESIflOO 00 ESPÍRITO SRHTO

pKRTnRIO DO '■ OFICIO DE

CERTIDÃO DE ÓDITO
reoin* helena pomes ser^

ml MARIA M. LARVALHO 60MES FERNANDO CARVALHO GOMEScaRVA^^HO^^gÒmES Escrivão e Oficial do Registro Civil
,  FERNANDO CARVALHO GOMES, Escrivão e

2í) úe Março. 127 Oficial do Cartório do le Oficio do
l®i8"\2^-oi3£ - 522-9^ Registro Civil da Comarca de CaohoeiroCachoèlro de itapemirim, Est. do Espirito Santo,

por nomeação na forma da lei etc. . .

CERTIFICO que as fls. do livro n° .Çr.?l.L.!r.Í!r..de Registro de Óbitos consta o
assento n®, lO» 383- de " Joio Gonçalves da Silva " «.x~x-x-x~x~x-x~x~x-x-)Ç-

-.Xr-x-x~Xr-x-x~x-»-x-x~Xr-Xi- falecid .°..,aos Ol de junho .~?5~.í^r.....de às.,16 hs. e
ms. em ® Santa Casa, nesta cidade — x-x-xi-x-x-x-xi-x-xf-x-xí-x-x-x-x-x-x-x-xf-

do sexo masculxno — éor parda *-x— x— ^ profissão comerciants »»x-x—x—x~xr-x~x—
—x-x-x—xr-x-x-x-x- Qgjyjgj ^ este Estado «.x-x-x~x-x-x-x-xr-x—x-x-xr-x-x- domiciliad °

0 residente nesta cidade . •x~x*x^Xr"X^X"X-*x.-x—x^x*—x—Xr-X"~í^x™X"*x^x»"X—»x.»X"—x—X""Xr~í|^
com seTênteTi^\;i"an^^^

da Silva «.xr-x-x-x-x-x-x«-xr-x-x-x-x~x-x~x-x~x-x--:^ filho -x~xí~x-x-.x-x-x~x-x--Xf-x
de_ JosB Gonça_lVBS da Si Iva x~ x-x-x- x~x-x-x~x~ x~x
e de D» Virgínia Teixeira da Silva «x-x^x-x-x-xr-x

Foi declarante _El5^il®ílQ;„Sonçaly_M^. sendo o
atestado de óbito firmado por Eulsr Boechat que deu
como causa da morte....I.nsuficienci.a...re.sp.i.ra.t.óri.a...ag.uda...-...a.ç.iden.te...ya.sc.uler:....c.er.e.b^^ .~.ífe

~Xp"X~X""Xi~Xr-Xí-x—x—x—x—x-Xp-Xt-Xf-x—X"-Xf-Xf>-X-X—Xr-x~x-x—X . Q sepultatnento foi
feito no cemitério de.....s.te...çi.dade —;fc.ífc25=;»r.x~.XTr.XK:Xe?.x«t.Xpr.

Observações; Deixou bens a Lnyentetlar e os seguintes filhosj Quanair, Jherezinha
Edilson, Edson, Maria das Graças e Rijaria de Lourdes. Ere...elsi.tQr -■XTr.x-.?fc.Xrr.x~.Xç7.X?r...

..•r.>feXÍT.X-rAr!X«.X"r.X-.>è-.XprX-^

—Xp-X-X-X-X~X-X-X~Xp-X-

—X-X-X-X-X-Xp-X-X~ X~ X-

—X-X~ X-X-X-X-x-x-X-X-

«íSlXhsXes.jlÍRSi JÍr» JíiiAXnr.Xflr. XfmXim

O referido è verdade e ao mesmo livro de Registro Civil me reporto eprNpodei e cartório e dou fé

Cachoelro de Itapemirim...^.9..„de^ ~.^..de 19.
Oficial



CARTORIO DO V OFICIO DE r n n i a u .
REG. CIVIL E tab:lio,mato copia xerox

Tirada neste Cartorlo
REGINA HELENA ̂ GOVES SERRANO A U T E l -i T I C A Ç Â C)

TOMES Conferecom o documento apresentadoSU^H MíRi j M. CA V HO „v
Lf N e:;lv. EE RGTI Cach. l{aRdngtes),.lA.:^.^
Esc.v.ntes Em tesf.

Rua 25 tío iV.arço, 127
Tols.: 522^0139. - ̂ 522 S893
Cachoeira ds Itapemirim - ES
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T ipo

DELIMITAÇÃO DOS BAIRROS

Bairro ^Alcides Vieira do físscimento
Presidenta

MARIA 0RT1Z

Data

02 /98

Des.

EDISON

FA5SARELLA

Realização

VEREA1X)R FASSARELLA.
Apoio

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

r  *

Projeto; PROJETO-DE-LEI N. 303
Iniciativa: BMZ. ZAC-OTO

Relator: LUIZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO. O presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil suso mencionado, cujo propósito é denominar via pública citadina, que
já tendo sido apreciado em primeira discussão, agora, encontra-se nesta
comissão, para conhecimento e medidas regimentais.

PARECER DO RELATOR. É da competência desta Casa, e seus integrantes,
dispor sobre tal assunto, consoante previsto está na Lei Orgânica Municipal,
mormente no art. 43, XIII. Ademais, da forma proposta, tfaduz justa
homenagem a mna pessoa extremamente respeitada e admirada pqr todos que
tiveram o prazer de conliecê-lo. Dai, pois, somos favoráveis à sua aprovação.

Voto do presidente. De acordo com o parecer

Voto do membro. De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pelo encaminliamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas regimentais pertinentes.

Sala das Comiss 3 es

FAB ME

L IZ

(ES), N dliL de 1998

GLÓRIA - Presidente.

OS FONSECA -Relator.

ISON VALETIMFASSARELLA - Membro

c/



rvtviji

ÇOW^O DE COSSTITVICAO. JuXTICÃ F RedÃçAO

Nfl: 393/98
Projotd dó;
InIdatIVa;
Rdatoh

ELIMAS EERREIEA

RELATÓRIO:
Trata-se de P.I, que denomina via 'páfelioa no B.Maria Ortiz
E: João (Jonçaltres da Silva
A proposta esta regular quanto aos aspectos inerentes à esta
comissão.

Voto dd Relator:

YoLo pelo eiicamlnhríjnonto re,.jular dn. matcri a.

Voto do í^residente:

Voto cbm o Relator.

Voto do Membro:

Voto cbm o Relator,

decisAo.
Decide festa comissão, por unanimidade de geug membros, pe
j-O e;aüÜjiixrLhajaoiito regular da malpria, observadas as nor

mas rd.r;l montais,

3âla das Comissões, Aju o^CáXCkiXyó âju 133 í.

Josfe Carlos o>>ABADINI
Presidente \
\

Elimar Ferreii
Reiator

Túlio ̂ }A0^\o Arcanjo
Membro


